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MÓDULO XX
DIREITO PENAL
1. SEDUÇÃO – ARTIGO 217 DO CÓDIGO PENAL
“Seduzir  mulher  virgem,  menor  de  18  (dezoito)  anos  e  maior  de  14
(catorze), e ter com ela conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexperiência
ou justificável confiança:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos”.

1.1. Objeto Jurídico
Tutela-se a honra sexual (a virgindade) da menor.
1.2. Sujeito Passivo
Sujeito  passivo  é a mulher virgem, maior de 14 e menor de 18 anos de idade, que nunca manteve conjunção carnal, independentemente da integridade
do hímen.
Considera-se  a mulher maior de 14 anos no dia seguinte da data do seu aniversário.  Se  for  menor  de  14  anos,  configura-se  estupro  em  razão  da presunção de violência (art. 224, "a" do CP).
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P.: Mulher anteriormente estuprada pode ser vítima de sedução?
R.:  Não,  uma  vez  que  não  preenche  o  requisito  da  virgindade  exigido pelo tipo.
1.3. Sujeito Ativo
Sujeito  ativo  é o  homem,  pois  a  conjunção  carnal  integra  os  elementos
do  tipo.
A  mulher  pode  ser  partícipe.  Há,  ainda,  quem  afirme  na  doutrina, isoladamente, a possibilidade da mulher ser co-autora do crime de sedução.
1.4. Elementos Objetivos do Tipo
O  núcleo  do  tipo  é  o  verbo  seduzir,  no  sentido  de  convencer,  atrair, dominar,
conquistar,
viciar
a
vontade
da
menor
para
com
ela
manter conjunção carnal.
A inexperiência e a  justificável confiança são elementos normativos do tipo,  ou seja,  sujeitam-se  a  um  juízo de valor. A lei não exige a aferição de ambos para configuração do delito, pois são requisitos alternativos.

Inexperiente   é   a   menor   sexualmente   ingênua   ou   inocente,   que   não conhece  a  prática  dos  atos  de  natureza  sexual.  A  inexperiência  não  deve  ser confundida  com  a  falta  de  cultura.  A  doutrina  classifica  essa  hipótese  como sedução simples.

Justificável confiança é a especial relação entre o autor e a vítima, que permite àquele ludibriar esta com promessa séria de casamento, noivado oficial etc. Nesse caso não se discute a experiência da vítima. A doutrina caracteriza a hipótese como sedução qualificada.
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A
mulher
experiente
e
virgem
pode
ser
vítima
de
sedução
pela
justificável confiança.
1.5. Elemento Subjetivo
O crime de sedução é punível a título de dolo, vontade de seduzir.
P.:  É  possível  que  o  agente  alegue  desconhecimento  sobre  a  idade  da vítima ou acerca da sua virgindade?
R.: Sim, pois a vítima pode aparentar ou dizer que tem mais idade. Pode, também, o hímen ser complacente, fazendo com que o agente incorra em erro
de tipo. Nesses casos exclui-se o dolo, desde que o erro seja invencível (art. 20
do CP).
O  Professor  Damásio  de  Jesus  afirma  que  a  “honestidade  da  vítima verifica-se implícita no tipo; é elementar do crime que a ofendida seja pessoa
de bons costumes”.1
1.6.  Consumação e Tentativa
O crime consuma -se com a conjunção carnal.
A   tentativa   é   admissível,   apesar   da   dificuldade   encontrada   para   a constatação.
1  JESUS, Damásio Evangelista  de. Direito Penal. 14.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999. Vol. 3.
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2. CORRUPÇÃO DE MENORES – ARTIGO 218 DO CÓDIGO PENAL
“Corromp er ou facilitar a corrupção de pessoa maior de 14 (catorze) e menor  de  18  (dezoito)  anos,  com  ela  praticando  ato  de  libidinagem,  ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos”.
2.1. Objeto Jurídico
Tutela-se a moral sexual dos menores.
2.2. Sujeito Passivo
Sujeito passivo é qualquer pessoa (homem ou mulher), desde que  maior
de 14 e menor de 18 anos de idade. Assim, não se considera vítima a pessoa com menos de 14 anos e um dia ou com 18 anos completos.
P.: Menor prostituída pode ser vítima de corrupção? R.: Não, porque não há mais o que corromper.
Obs.:  o legislador pátrio foi omisso, não tipificando a conduta do agente que  obriga  vítima  menor  de  14  anos  a  presenciar  ato  de  libidinagem.  Não  é possível  enquadrar essa conduta no delito de constrangimento ilegal porque o nosso Direito Penal não considera a vontade do menor de 14 anos. A presente
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conduta também não configura atentado violento ao pudor nem estupro porque
presenciar não é praticar.
2.3. Elementos Objetivos do Tipo
Esse crime tutela a moral sexual.
Corromper: depravar, perverter a moral sexual do menor.
O  menor  pode  estar  parcialmente  corrompido;  neste  caso,  haverá  o crime.  Ex.:  menina  de  15  anos  “saidinha”,  mas  alguém  a  transforma  em prostituta. Também é crime ajudar, auxiliar a corromper = facilitar.
P.: Basta o ato de libidinagem para ocorrer a corrupção de menores?

R.: Para Nelson Hungria, corrupção de menores é crime formal, ou seja, basta  o  ato  de  libidinagem.  Os  autores  mais  atuais  dizem  que  o  crime  é material, ou seja, não basta o ato de libidinagem; é preciso a efetiva corrupção, sendo essa  a posição majoritária da doutrina e da jurisprudência.

Antigamente, podia-se dizer que o crime era formal, pois o ato libidinoso deteriorava a moral sexual do menor por não ser normal para a época. O ato de libidinagem, hoje, por si só, não corrompe; em conseqüência, o delito passou a
ser material.

A conjunção carnal está incluída na corrupção de menores.
Existe  um  outro  crime  de  corrupção  de  menores  que  consta  na  Lei  n.
2.252/54. Difere do previsto no art. 218 do Código Penal (moral sexual). A Lei
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especial  tipifica  a  corrupção  do  menor  de  18  anos  para  a  prática de   ilícitos
penais, tais como furto e roubo.
2.4. Elemento Subjetivo do Tipo
É o dolo, intenção de corromper.
O  autor  pode  alegar  que  não  sabia  que  a  pessoa  era  menor;  a  dúvida exclui o dolo.
2.5. Consumação
Se o crime for considerado formal,  segundo posição de Nelson Hungria,
a  prática  de  qualquer  ato  libidinoso  consuma  o  delito;
se  entendido  que  o crime  é  material,  a  consumação  ocorre  com  a  prática  do  ato  que  leve  à corrupção.

2.6. Tentativa
É possível. Se o crime for tido como:


formal:  qualquer  tentativa  de  ato  libidinoso  configura  a  tentativa de corrupção de menores;

material:  para que haja tentativa de corrupção de menores, é preciso que a tentativa de um ato libidinoso  leve à efetiva corrupção.
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3.  RAPTO  VIOLENTO  OU  MEDIANTE  FRAUDE  –  ARTIGO 219 DO
CÓDIGO PENAL
“Raptar  mulher  honesta,  mediante  violência,  grave  ameaça  ou  fraude, para fim libidinoso:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.”

3.1. Objeto Jurídico
Tutela-se  a  liberdade  física  e  sexual  da  mulher,  além  da  organização familiar.
3.2.  Sujeito Passivo
Apenas  a  mulher  honesta  pode  ser  sujeito  passivo  desse  delito,  pois é elemento  normativo  do  tipo.  Averigua-se,  após  um  juízo  de  valoração,  o comportamento da mulher: para ser honesta, deve ser aceita pela sociedade.
Mulher desonesta, prostituta, depravada, não pode ser sujeito passivo da incriminação.
3.3. Sujeito Ativo
O   sujeito   ativo   pode   ser   qualquer   pessoa,   homem   ou   mulher,   não havendo distinção de sexo.
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3.4. Elementos Objetivos do Tipo
A  conduta-núcleo  do  tipo  é  o  verbo  raptar,  no  sentido  de  privar  de liberdade, seqüestrar, subtrair  a pessoa.
Aqui  cabe ressaltar a diferença entre o crime em estudo e o seqüestro. Rapto é a privação de liberdade com fim libidinoso. Se não houver esse fim, configura-se o crime de seqüestro.

3.5. Meios de Execução
O rapto pode ser violento ou mediante fraude:

subtração  da  vítima  da  esfera  de  vigilância  de  seus  responsáveis, passando ao domínio do agente;

rapto por retenção: caracteriza-se quando a vítima, após ser atraída por meio de fraude, é impedida de se retirar do local, ficando sob o domínio do agente.
3.6. Elementos Subjetivos do Tipo
Os  elementos  subjetivos  do  tipo  são  dois:  o  dolo  e  o  fim  libidinoso

(intenção de satisfação sexual).
Ausente  o  especial  fim  de  agir  (libidinoso),  pode  subsistir  o  delito  de constrangimento ilegal (art. 146 do CP ) ou o seqüestro (art. 148 do CP), desde que presentes as respectivas elementares.
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3.7. Consumação
O  rapto  é  crime  formal  e  se  consuma  com  a  privação  da  liberdade  da vítima por tempo juridicamente relevante.
3.8. Tentativa
Admite-se  a  tentativa  quando  não  atinge  a  privação  da  liberdade  da vítima, apesar do emprego da violência, grave ameaça ou fraude.
4.
RAPTO CONSENSUAL – ARTIGO 220 DO CÓDIGO PENAL
“Se a raptada é maior de 14 (catorze) anos e menor de 21 (vinte e um), e
o rapto se dá com seu consentimento:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos”.
4.1.
Objetos Jurídicos
Tutela-se o pátrio poder e a autoridade tutelar exercida sobre a mulher maior  de  14  e  menor  de  21  anos  de  idade,  bem  como  a  liberdade sexual da mulher.

Considera-se  rapto  consensual,  por  exemplo,  levar  uma  mulher  de  20
anos ao motel.
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Para  a  jurisprudência,  se  a  iniciativa  (no  sentido  de  ir  ao  local  por
vontade própria) é da mulher, não há crime.
5.
RAPTO PRIVILEGIADO – ARTIGO 221 DO CÓDIGO PENAL
“É diminuída de um terço a pena, se o rapto é para fim de casamento, e
de metade, se o agente, sem ter praticado com a vítima qualquer ato libidinoso,
a restitui à liberdade ou a coloca em lugar seguro, à disposição da família”.

O art. 221 elenca duas formas de diminuição de pena:

se o agente objetiva o casamento com a vítima , a pena é reduzida de um terço;

se  o  agente  restituir  a  vítima ,  sem  praticar  com  ela  qualquer  ato libidinoso,  ou  a  colocar  em  lugar  seguro  à  disposição  da  família,  a redução é de metade da pena.
Cumpre observar que tanto a doutrina como a jurisprudência admitem   a cumulação desses dois benefícios.
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6.
DISPOSIÇÕES GERAIS DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES
6.1. Formas Qualificadas – Artigo 223 do Código Penal
“Se da violência resulta lesão corporal de natureza grave: Pena
reclusão de 8 a 12 anos.

Parágrafo único: Se do fato resulta morte: Pena
reclusão de 12 a 25 anos”.

O  art.  223  do  Código  Penal  prescreve  formas  de  crimes  contra  os costumes  qualificados  pelo  resultado.  São  delitos  preterdolosos,  devendo  o resultado agravador ser proveniente de culpa.


se da violência resultar lesão corporal grave;

se do fato resultar morte.
Diversamente,
se
o
agente
causar
lesão
corporal
grave
ou
morte dolosamente, deve ser aplicada a regra do concurso material.

Discute-se na doutrina sobre quais crimes incidem as qualificadoras do art. 223. A posição majoritária entende que se aplicam apenas ao estupro e ao
atentado violento ao pudor.
Victor  Eduardo  Rios  Gonçalves  expõe  sobre a divergência da seguinte forma:
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“Tendo em vista que a lei não esclarece a quais crimes as qualificadoras

se  aplicam,  existe  grande  controvérsia  envolvendo  o  tema,  pois,  por  estarem descritas
no
Capítulo
das
disposições
gerais,
as
qualificadoras
seriam aplicáveis a todos os crimes sexuais que tivessem como pressuposto o emprego
de violência (estupro, atentado violento ao pudor e rapto violento). Prevalece, entretanto, o entendimento de que as qualificadoras
não se aplicam ao crime
de  rapto  violento,  uma  vez  que  a  pena  é  extremamente  excessiva  para  a hipótese  e  porque  o  art.  222  do  Código  Penal  determina  a  aplicação  do concurso material entre o rapto e qualquer outro delito praticado durante sua execução  ou  após  sua  consumação.  Assim,  o  agente  responde  por  crime  de rapto  em  concurso  material  com  lesões  corporais  ou  homicídio,  e  não  pelo crime qualificado”.2
O caput do art. 223 traz a expressão “violência”, o parágrafo em “fato”. Como  o  parágrafo  sempre  se  refere  ao  caput, prevalece o entendimento que tanto para o caput como para o parágrafo é necessário o emprego de violência; desta  surgindo  o  nexo  causal  que  efetiva  o  resultado.  O  resultado  agravador, lesão  corporal  grave  ou  morte,  deve  ocorrer  na  vítima  do  estupro  ou  do atentado  violento  ao  pudor,  não  podendo  acontecer  em  terceiro  (que,  por exemplo, tenta salvar a vítima e é alvejado pelo agente).
P.: Aplica-se a redução da tentativa, apesar da ocorrência   do resultado agravador  lesão  corporal  grave  ou  morte  (ex.:  estupro  tentado  com  resultado morte)?
R.:  Majoritariamente,  entende-se que não, porque o art. 223 do Código Penal  é  um  tipo  penal  autônomo ;  tem  preceito  primário  e  secundário.  É qualificado pelo resultado, não é qualificadora. Sendo autônomo,
a tentativa
2  GONÇALVES, Victor Eduardo Rios. Sinopses Jurídicas . 2.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999.  Vol. 10. p. 19.
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de estupro ou atentado violento ao pudor, com a consumação da lesão corporal
grave ou morte, ensejam a consumação.
Assim,  conclui-se  que  são  elementos  do  tipo  do  art.  223  do  Código Penal, a existência de um crime contra os costumes praticado com violência e com  resultado  culposo  (morte  ou  lesão  grave).  Presentes  esses  elementos, o crime está consumado. Não é possível a tentativa porque não existe tentativa
de crime culposo.
P.:   Vítima   de   crime   contra   os   costumes,   menor   de   14   anos,   com resultado   lesão   corporal   grave   ou   morte.   Qual   a   solução   jurídica   mais acertada?
R.: Além da presunção de violência, o art. 9.º da Lei n. 8.072/90 manda aplicar  um  aumento  de  metade  da  pena.  Trata-se  de  crime  hediondo;  não havendo qualquer discussão na doutrina e na jurisprudência, o entendimento é pacífico.
A  divergência  existe  apenas  quanto  à  aplicação  do  art.  9.º  da  Lei  n.
8.072/90 ao art. 224 do Código Penal.
Se não houver morte ou lesão corporal, sendo a vítima menor de 14 anos, trata-se
de
estupro
com
violência
presumida.
Assim,
os
seguintes posicionamentos:
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
Não pode ser aplicado o art. 9.º na hipótese de presunção de violência

porque haveria  bis  in  idem.  A  mesma  circunstância  que  presume  a violência aumenta a pena no art. 9.º da Lei dos Crimes Hediodos.


Pode, pois não há  bis in idem. O art. 224 do Código Penal é apenas uma  norma  explicativa,  interpretativa.  O  art.  9.º  da  Lei  dos  Crimes Hediondos pode ser aplicado.

Para o Ministério Público aplica-se o art. 9.º.


Para  a  Magistratura,  há  divergência,  mas  no  Tribunal  de  Justiça  a maioria dos julgados é pela não-aplicação do art. 9.º.
6.2. Presunção de Violência – Artigo 224 do Código Penal
“Presume -se a violência, se a vítima:
a.  não é maior de 14 (catorze) anos;
b.  é alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta circunstância;
c.  não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.”

6.2.1. Menoridade da vítima
No  dia  em  que  completa  14  anos  ainda  está  dentro  da  hipótese  de presunção; esta é elidida quando a vítima possui 14 anos e 1 dia.
Prova-se a menoridade da vítima por qualquer meio admitido em  Direito
(certidão, exame médico de fixação da idade, prova testemunhal).
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Havendo certidão de nascimento, esta prevalece, pois tem presunção de
veracidade, até que se prove em contrário.

A  presunção  é  relativa  porque  o  agente  pode não saber que a vítima é menor de idade. A prova a ser feita em sentido contrário refere-se à idade.
A  dúvida  do  agente  quanto  à  menoridade  da  vítima  é  indiferente;  a dúvida caracteriza  dolo eventual.
Se  a  menor  quiser,  da prática do ato prevalece  a presunção. Há apenas uma decisão em sentido contrário, proveniente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Marco Aurélio.
6.2.2. Deficiência mental da vítima
Debilidade mental é expressão técnica; a vítima deve ser inimputável.
Se  a  vítima  for  semi -imputável,  não  estamos  diante  da  presunção  de violência.
Prova-se a inimputabilidade por laudo pericial.

A dúvida acerca da inimputabilidade favorece o agente, uma vez que a
lei exige que ele tenha conhecimento; requer-se, portanto, dolo direto.

6.2.3.  Impossibilidade de resistência da vítima por qualquer outra causa
Ex.: vítima doente, embriagada, drogada, idade avançada, surpresa etc.
A impossibilidade deve ser total. Ex.: embriaguez completa.
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O agente não precisa causar a impossibilidade; basta que se aproveite do

momento para que incida a presunção de violência.
Todas  as  três  hipóteses  do  art.  224 do Código Penal
são de presunção relativa e admitem prova em contrário.
7.
AÇÃO
PENAL
NOS
CRIMES
CONTRA
OS
COSTUMES
– ARTIGO 225 DO CÓDIGO PENAL
Regra: ação penal privada
Exceções:


Ação penal pública condicionada à representação: quando a vítima e seus pais forem pobres, não podendo prover as despesas do processo sem
privarem-se
dos
recursos
indispensáveis
para
a
própria manutenção e de sua família. Verifica-se o caso concreto.

Na  prática  prova-se  por  atestado  da  autoridade  policial,  mas  pode  ser feita por qualquer meio.

P.: Até que momento esta prova pode ser feita?
R.: Até a sentença final, porque pode a pobreza ser constatada em  Juízo,

no curso do processo.
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
Ação penal pública incondicionada: quando do crime resultar lesão
corporal  grave  ou  morte  (art.  223).  O  art.  223  é  um  tipo  autônomo próprio, que se encontra no mesmo capítulo do art. 225.

Ação  penal  pública  incondicionada:  quando  o  crime  for  praticado com  abuso  do  pátrio  poder  ou  da  qualidade  de  padrasto,  tutor  ou curador. Quem pratica o crime é o próprio representante legal.

Ação  penal  pública  incondicionada:  quando  o  crime  for  praticado com violência real: vias de fato ou lesão corporal (leve).
Segundo  a  Súmula  n.  608  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  crime  de estupro
praticado
mediante
violência
real,
a
ação
penal
é
pública incondicionada.
Essa regra tem por base o art. 101 do Código Penal, que trata do crime complexo. Tem como  elemento do tipo um fato que por si só já é crime. Se a ação penal é pública para este elemento, deve ser também para o todo.
Essa Súmula foi questionada com o advento da Lei n. 9.099/95.
Com  o  advento  dessa  Lei,  a  lesão  corporal  leve  passou  a  ser  de  ação penal pública condicionada à representação. Discute-se, ainda, quanto a vias de fato.  A  doutrina  afirmou  estar  a  Súmula  revogada,  mas  o  Supremo  Tribunal Federal a manteve porque a Lei n. 9.099/95 só tem aplicação para os crimes de menor potencial ofensivo, e não para os crimes hediondos.
7.1. Causas de Aumento da Pena – Artigo 226 do Código Penal
A pena é aumentada de 1/4 nas seguintes hipóteses:
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
Quando o crime for praticado em concurso de agentes.

Se  o  agente  for  ascendente,  pai  adotivo,  padrasto,  irmão,  tutor, curador,  preceptor  ou  empregador  ou,  ainda,
pessoa  que  tenha autoridade sobre a vítima.


Se  o  agente  for  casado  (união  for  estável)  ou  separado,  há  quem entenda que acresce a pena ou não. O divorciado está excluído.
Se  a  pessoa  estiver incursa nas  três  hipóteses  de  aumento,  aplica-se o acréscimo  uma  só  vez,  e  as  demais  ficam  como  circunstâncias  judiciais  na aplicação da pena.
7.2. Extinção da Punibilidade – Hipóteses

Casamento  da  vítima  com  o  agente:  o  casamento  deve  ser  efetivo. Essa causa comunica-se aos demais autores do crime (causa objetiva comunicável).  Se  o  casamento  ocorrer  durante  o  inquérito  policial, extingue   a   punibilidade,   sem   a   permanência   de   qualquer   efeito; depois do trânsito em julgado da condenação, os efeitos secundários persistem (só não há o cumprimento de pena).
Exceção: não ocorre a extinção da punibilidade quando o crime acarretar lesão  corporal  de  natureza  grave.  Neste  caso, aplica-se o art. 223 do Código Penal, tipo qualificado (art. 107, inc. VII, do CP).

Casamento
da
vítima
com
terceiro:   não   ocorre   a   extinção   da punibilidade  se  o  crime  foi  praticado  mediante  violência  real  ou
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grave ameaça (art. 107, inc. VIII, do CP). Só é possível nos casos de
violência presumida ou fraude, desde   que a ofendida não requeira o prosseguimento do inquérito policial ou da ação penal no prazo de 60 dias,
a
contar
da
celebração
do
matrimônio.
Se
o
matrimônio acontecer  após  o  trânsito  em  julgado  da  sentença,  não  haverá
a extinção da punibilidade.

8.
ATO OBSCENO – ARTIGO 233 DO CÓDIGO PENAL
Ato  obsceno  é  a  manifestação  corpórea  de  caráter  sexual  que  ofenda  o pudor público.

8.1. Objetividade Jurídica
É o pudor público.


Pudor: sentimento de vergonha, de timidez, que a pessoa normal tem diante de certos atos que ofendem a moral sexual.

Pudor público: é o padrão médio de pudor da sociedade.

O padrão de pudor público varia de acordo com o local (ex.: cidade do interior que mantém costumes tradicionais, e cidade grande que possui outros valores), o tempo (ex.: carnaval) etc.
19/22
 
MÓDULO XX
O ato obsceno deve ser verificado de acordo com o caso concreto. Ex.: o

topless  no  Rio  de  Janeiro,  naquele  momento,  hora  e  local,  não  ofendeu  ao pudor público.

8.2. Sujeito Ativo
O sujeito ativo pode ser qualquer pessoa.

8.3. Sujeito Passivo
Sujeito passivo é a coletividade (crime vago).

8.4. Elementos Objetivos do Tipo

Praticar ato obsceno
Ato  obsceno  não  é  sinônimo  de  ato  libidinoso  (que  visa  à  satisfação sexual).  O  ato  obsceno  não  tem  esse  objetivo; basta  que  tenha  cunho sexual. Ex.: mostrar os seios é ato de natureza sexual.
Palavra  obscena  ou  escrito  obsceno  não  são  atos; não configuram o art.
233
do
Código
Penal,
podendo
se
enquadrar
na
contravenção
penal importunação ofensiva ao pudor(art. 61 da Lei das Contravenções Penais).

Obs.: o ato pode ser ao mesmo tempo libidinoso e obsceno. Ex.: beijo lascivo  em  praça  pública  é  ato  libidinoso  tendente  à  satisfação  sexual,  e também ato obsceno, ofensivo à moral pública.

Em lugar público, aberto ou exposto ao público
20/22
 
MÓDULO XX
Lugar  público  é  aquele  em  que  um  número  indeterminado  de  pessoas
tem acesso. Ex.: praça, rua, praia.

Não  importa  o  horário  ou  se  há  movimento  de  carros  ou  pessoas, podendo ser até de madrugada:  o lugar continuará sendo público.
Lugar  ermo  é  aquele  inacessível;  é  o  oposto  de  lugar  público.  Ato obsceno  praticado  em  lugar  ermo  não  configura  crime.  Uma  praia  pode  ser lugar ermo, se de difícil acesso. Lugar escuro não é lugar ermo.
Lugar aberto ao público é aquele que também é acessível a um núme ro indeterminado de pessoas, que exige uma condição para entrada destas, como , por exemplo, ingresso ou convite (teatro, cinema, estádio de futebol).
Teatro  de  sexo  explícito  ou  nudismo  não  configura  ato  obsceno  porque está  plasmado  ao  contexto  artístico:  sexo,  naquele  local  e  dentro  de  um determinado contexto teatral, não ofende ao pudor público.
Lugar  exposto  ao  público  é  o  local  privado  que  pode  ser  visto  por  um número  indeterminado  de  pessoas.  Ex.:  sala  com  janela  voltada  para  rua, piscina, jardim voltados para prédios vizinhos etc.

Trocar  de  roupa  em  um  apartamento  com  a  janela  aberta  não  é  ato obsceno porque só o vizinho poderá ver (pessoa determinada). Dependendo do caso, poderá ser hipótese de importunação ofensiva ao pudor.
Um  casal  dentro  de  um  carro,  praticando  atos  obscenos,  configura  o delito do art. 233 do Código Penal, pois está exposto ao público.
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8.5. Elemento Subjetivo do Tipo
Basta  o  dolo  de  praticar  o  ato.  Não  é  exigida  nenhuma  finalidade especial do agente.
O agente pode querer protestar e, para isso, tira a roupa. Ainda que lícito
o seu protesto, praticará o delito.

Não precisa haver intenção de ofender, mas sim apenas de praticar o ato obsceno.
8.6. Consumação e Tentativa
A consumação ocorre com a prática do ato.
A tentativa não é admitida porque ou o ato é praticado e ofende ao pudor público ou é um indiferente penal.
Ex.:  agente  comete  atentado  violento  ao  pudor  no  meio  da  rua: haverá concurso formal entre os delitos dos arts. 214 e 233 do Código Penal.
8.7. Concurso de Crimes
O  ato  obsceno  pode  ocorrer  em  concurso  com  outros  crimes  (estupro, atentado violento ao pudor ou corrupção de menores).
